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EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NasciMENto tEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disci-
plinar nº 5483/2020-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis 
para a conclusão;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por comissão composta por 
BrUNo costa PiNHEiro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; 
rodriGo costa PiNHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Membro, 
em substituição à servidora saidY MErcÊs dos saNtos dias, funcional: 
42323; e EliZaBEtH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5484/2020-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
úteis para a conclusão;
art. 3º - rEdEsiGNar a comissão composta por comissão composta por 
BrUNo costa PiNHEiro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; 
rodriGo costa PiNHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Membro; 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5766/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735766
Portaria Nº 1708/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de novembro de 2021.
coNsidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rEsolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 1451/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6356/2021-cGP/sEaP;
- 1441/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6367/2021-cGP/sEaP;
- 1442/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6368/2021-cGP/sEaP;
- 1443/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6369/2021-cGP/sEaP;
- 1444/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6370/2021-cGP/sEaP;
- 1445/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6371/2021-cGP/sEaP;
- 1446/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6372/2021-cGP/sEaP;
- 1447/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6373/2021-cGP/sEaP;
- 1448/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6374/2021-cGP/sEaP;
- 1449/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6375/2021-cGP/sEaP;
- 1452/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6377/2021-cGP/sEaP;
- 1453/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6378/2021-cGP/sEaP;
- 1457/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6379/2021-cGP/sEaP;
- 1458/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6380/2021-cGP/sEaP;
- 1459/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.735, 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6381/2021-cGP/sEaP;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735767
Portaria Nº 1706/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNsidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rEsolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 1409/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6348/2021-cGP/sEaP;

- 1412/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6351/2021-cGP/sEaP;
- 1413/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6352/2021-cGP/sEaP;
- 1414/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6353/2021-cGP/sEaP;
- 1415/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6354/2021-cGP/sEaP;
- 1416/2021-cGP/sEaP, de 04/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6355/2021-cGP/sEaP;
- 1427/2021-cGP/sEaP, de 01/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6357/2021-cGP/sEaP;
- 1428/2021-cGP/sEaP, de 01/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
6358/2021-cGP/sEaP;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735773
Portaria Nº 1703/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolVE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEiro 
dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; JaYMErsoN carlos PE-
rEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5756/2021-
cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735783

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- término de Vínculo: 29/11/2021
Motivo: distrato a PEdido
Órgão: sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária
servidor temporário: lUciValdo soUsa MaciEira
Matrícula: 5957843/1 - aGENtE PENitENciário
ordENador: JarBas VascoNcElos do carMo
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 735612

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 742/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
o secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rEsolVE:
art. 1º designar o servidor aldErlaN silVa dE carValHo - Matrícula 
Funcional nº 57174598 como fiscal titular e o servidor DIEGO GUSTAVO 
SANTOS ALVES - Matrícula Funcional nº 57210872 como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 163/2021/sEaP, celebrado entre a empre-
sa Hd solUÇÕEs tEcNolÓGicas ltda e a sEcrEtaria dE Estado dE 
adMiNistraÇÃo PENitENciária – sEaP, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de licenças de software (igual ou 
superior ao modelo de referência: ZooM MEEtiNG Professional), visando 
atender soluções de videoconferência, apresentando funções necessárias 
para reuniões on-line e webinar, com todas suas funcionalidades necessá-
rias para a realização e controle dos eventos ao modelo adotado por esta 
secretaria de Estado de administração Penitenciária – sEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.


